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Aft. 10 - O Aft. 1o da Lei no L.47gde 03 de junho de 2019 passa a vigorar com

a seguinte redação:

Att, 7o - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito

iunto à Caixa Econômlca Federal, até o valor de R$ 5.000.00q00 @inco mithões

de reais), no âmbito do FINISA (Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento),

Modalidade Apoio Financeiro - Aportg destinados à Ações em Infraestrutura Urbana e

Rural, Obras de Edificações PúblÌcas e Aquisição de Imóveis e Equipamentos,

obseruada a tegislação vigentg em especial as disposições da Lei Complementar no

101, de 04 de maio de 2000.

AÊ. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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